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Piracicaba, 27 de janeiro de 2016

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 248/2015

REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de materiais de 
consumo de lavanderia, com comodato dos dosadores automáticos e 
automação de máquinas lavadoras

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: PREMIUM COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA EPP, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da Uni-
dade Requisitante, DELIBEROU por HABILITÁ-LA e ADJUDICÁ-LA no lote 01.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 26 de janeiro de 2016.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 249/2015

Prestação de Serviços Gráficos

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao re-
ferido Pregão, tendo como participantes as empresas: DISCOPEL GRAFICA 
E EDITORA LTDA ME.; NOVA RC - EDITORA E ARTES GRÁFICAS LTDA 
– EPP; EFE - EDITORA GRÁFICA LTDA. ME; EDITORA UNIDA LTDA. ME; 
VALDIRENE FREIRE DA CRUZ BRITO – ME; ADEMAR CIPOLA ME.; CARLOS 
ROBERTO REIS GONÇALVES ME; SANDRA GODOI DE ALMEIDA PAPE-
LARIA ME; GRÁFICA PARANASUL EIRELI EPP; GRAFICA ABREU LTDA. 
EPP; CAMPEONE E GOTARDO SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME; PRIMA 
IDEA GRAFICA E EDITORA LTDA.; BELPRINT FORMULÁRIOS E SERV. 
GRÁFICOS LTDA ME.,  DELIBEROU por DESCLASSIFICAR a proposta da 
empresa VALDIRENE FREIRE DA CRUZ BRITO – ME no lote 01 (por cotar 
incorretamente a quantidade do item 06), e CLASSIFICAR as demais empresas.
Após disputa, análise das documentações apresentadas e parecer da 
Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e ADJUDICAR o lote 
01 para a empresa GRÁFICA PARANASUL EIRELI EPP, o lote 02 para a 
empresa CAMPEONE E GOTARDO SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME, e 
o lote 03 para a empresa ADEMAR CIPOLA ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 26 de janeiro de 2016.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

Solicitação de Readaptação

“DEFERIDO”: a readaptação da servidora MARIA CRISTINA GOMES CUSTÓDIO, 
número funcional 18.662-4, emprego de Professora de Educação Infantil, com base 
no cumprimento do art. 92 da Lei nº 8123, de 24/7/91 e o art. 140 do Decreto nº 
3048, de 6/5/99, deliberada pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 
O Senhor Secretário Municipal de Administração informa que homologou a 
conclusão do processo, ficando tal servidora READAPTADA na função de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Local de atuação: EM “Angela Sbrogio Furlan”
Rua: José Pedro de Freitas, 132 – Jardim Esplanada

Atividades a serem desempenhadas pela servidora na função de auxiliar 
administrativo:
1. Recepcionar pessoas que procuram a unidade escolar, inteirando-se dos 
assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas;
2. Receber, registrar, distribuir e expedir papéis em geral que tramitem na 
unidade, organizando e mantendo protocolo de seus serviços;
3. Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade 
escolar, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à 
agilização de informações;
4. Receber, selecionar e distribuir as correspondências e recados;
5. Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados;
6. Executar outras atribuições afins, compatíveis com sua capacidade física.
Classificação CEPAM: esforço físico nenhum.
Caso ocorra a necessidade de mudança do posto de trabalho, o SESMT 
deverá ser comunicado.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2016. 

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração

Expediente da Junta Médica Oficial
A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 25 de 
janeiro de 2016, reconheceu o evento ocorrido em 14/05/2013, com a servidora 
MICHELE LUIZ ALBANO, n.f. 174753, foi classificado como “acidente de trajeto”.

 

Expediente da Junta Médica Oficial
A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 25 de 
janeiro de 2016, não reconheceu o evento ocorrido em 05/02/2014, com a ser-
vidora CAROLINE LAIS FONSECA, n.f. 202258, como relacionado ao trabalho.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 011/2015

EDITAL COMPLEMENTAR 08

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público o Resultado Definitivo da Prova Prática de Didática, Resultado dos recursos 
contra o Resultado da Prova Prática de Didática e a Classificação Preliminar, nos termos do EDITAL 11/2015 e normas deste Edital. 
	 I. DO RESULTADO 
1. O Resultado Definitivo da Prova Prática de Didática e a Classificação Preliminar encontram-se disponíveis no site www.msconcursos.com.br, aba “RESULTADOS”.
	 II. DOS RECURSOS 
2. Não houve recurso contra Resultado Preliminar da Prova Prática de Didática
2.1. Eventuais recursos contra a Classificação Preliminar poderão ser impetrados conforme item 9 do Edital nº 11/2015. 

Piracicaba, 27 de janeiro de 2016. 

Comissão do Concurso Público.

_____________

Resultado Definitivo das Provas Práticas

PROFESSOR BILÍNGUE DE EDUCAÇÃO BÁSICA E CIEJA
N° INSCRIÇÃO ......NOME..........................................................................................................Nota  ..................................................................... Situação
759827....................ALINE CRISTIANE BARBOSA.................................................................... 0,00....................................................................EXCLUÍDO
761952....................ARIANE MOURA MONTEIRO LOTÉRIO................................................... 97,50................................................................. APROVADO
761446....................ÉRICA FERNANDES DE MORAIS OLIVEIRA............................................ 78,00................................................................. APROVADO
761780....................JESSICA DE CAMPOS............................................................................... 65,00................................................................. APROVADO
760851....................JORGE DOS SANTOS................................................................................ 0,00....................................................................EXCLUÍDO
759615....................MARLUCI REGINA CAMARGO DIAS......................................................... 8,50.................................................................. APROVADO
761502....................MONIQUE DINIZ FERREIRA CAMPOS...................................................... 0,00....................................................................EXCLUÍDO
760275....................PRISCILA DE QUEIROZ PEREIRA............................................................. 0,00....................................................................EXCLUÍDO
760568....................REGINA DIAS MIKHAIL............................................................................... 0,00....................................................................EXCLUÍDO
761732....................SHEILA ESPOSITO DOS SANTOS............................................................ 31,00................................................................. APROVADO

_____________

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL
PROFESSOR BILÍNGUE DE EDUCAÇÃO BÁSICA E CIEJA

CL	 N° INSC	 NOME...........................................................................PF...... CONHECIMENTOS .......LÍNGUA.... CONHECIMENTOS ........DATA DE
		  .....................................................................................................ESPECÍFICOS .....PORTUGUESA....... GERAIS.........NASCIMENTO
00001	 761780	 JESSICA DE CAMPOS..............................................76,00................17,00......................9,00....................4,00..................05/10/1988
00002	 761446	 ÉRICA FERNANDES DE MORAIS OLIVEIRA...........70,00................16,00......................8,00....................2,00 .................16/05/1986
00003	 761952	 ARIANE MOURA MONTEIRO LOTÉRIO...................68,00................19,00......................9,00....................3,00..................23/11/1987
00004	 759615	 MARLUCI REGINA CAMARGO DIAS........................67,00................12,00......................9,00....................2,00..................01/02/1989
00005	 761732	 SHEILA ESPOSITO DOS SANTOS...........................64,00................17,00......................7,00....................2,00..................04/04/1976

CL=Classificação 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 04 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal espe-
cifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Inscrição Municipal n° 
147.314/2009 do procedimento adotado no presente processo, aplicados na 
data de 15/12/2015: Auto de Infração e Imposição de Multa n°  71.942.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 21 de janeiro de 2016

CONTRIBUINTE:
LIMPADORA PORT LIMP LTDA. ME
RUA URUGUAI, 53 – VILA PRUDENTE – PIRACICABA/SP
CEP 13420-514– CNPJ 11.353.481/0001-35 – CPD 617231

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 05 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo No. 
159.796/2.015, de todos os procedimentos adotados no presente processo: 
Notificação de Lançamento No. 70.703 de 25/01/2016.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de janeiro de 2.016

CONTRIBUINTE: 
L.L. BARCELOS FERREIRA ME
RUA GARCIA RODRIGUES BUENO, 411 – JARDIM BRASILIA - PIRACICABA/SP 
CEP 13.420-003 - CNPJ 09.536.505/0001-40 - CPD 613921.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS



PIRACICABA, quarta-feira, 27 de janeiro de 20162

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união foram os seguintes:
			
		
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMBATE A FOME	
			
PSE – CEPETI				  
DATA	  VALOR RECEBIDO 				  
21/01/16	  16.600,00 				 
					  

INDICE GESTAO DESCENTRALIZADA
DATA	  VALOR RECEBIDO 				  
1/21/2016	  4.988,77 				  

					  
PISO BASICO FIXO					   
DATA	  VALOR RECEBIDO 				  
1/5/2016	  60.000,00 	

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 30 e 31 de janeiro de 2016, estarão de Plantão as Farmácias e 
Drogarias localizadas no Grupo 02, obedecendo, obrigatoriamente, o horário 
das 8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal - Farmácia do Povo	 Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926	 3422-4363
Farmáxima Governador	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700	 3422-5023
		
	 ALEMÃES/SÃO DIMAS	
Drogaria Farmaderma	 Rua Dona Eugênia, 623	 3422-8947
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Drogal	 Avenida Manoel Conceição, 951	 3421-4043
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
Drogaria STIPP	 Rua Nilo Peçanha, 760	 3425-1645

Piracicaba,  25 de janeiro de 2016. 

__________

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  30/01 a 05/02/2016 

PLANTÃO NOTURNO
		
Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 25 de janeiro de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda. de que foi aplicada 
pena de multa de 2% sobre o valor do contrato proveniente de Processo Admi-
nistrativo para apurar possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 
112/14. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Cirúrgica KD Ltda. de que foi mantida a pena de advertência proveniente de 
Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente 
ao pregão eletrônico 83/14.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - 002/2016

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, comunica aos interessados, que estará procedendo o CREDENCIA-
MENTO, de entidade sem fins lucrativos, visando a exploração da praça de 
alimentação, que será instalada para realização do evento: “Desfile das Escolas 
de Samba na Avenida Armando de Salles Oliveira”, que será realizado no dia 06 
de fevereiro de 2016. A inscrição deverá ser realizada no período de 27 à 29 de 
janeiro de 2016, na Secretaria Municipal de Turismo. Para efetuar a inscrição é 
necessário que a entidade se encaixe nos seguintes critérios:
ITEM 01 - DO CREDENCIAMENTO:

1.1 Poderão participar do presente credenciamento apenas entidades 
com idoneidade perante o Poder Público, em todas as esferas, desde que 
satisfaçam as condições fixadas neste Edital;
ITEM 02 - DOS DOCUMENTOS:

2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser protocolada e apre-
sentada na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Antônio 
Corrêa Barbosa, nº. 2233, 8º andar, nesta cidade e Estado, das 8:30 às 
16:30 horas, enquanto vigorar este credenciamento:
2.2 Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo 
I, deste Edital;
2.3 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.4 Cópia do Estatuto Social devidamente registrado, no órgão competente 
e suas devidas alterações;
2.5 Indicação do responsável para assinatura do Termo de Adesão.
ITEM 03 - DA APROVAÇÃO:

3.1 Verificada a regularidade da documentação exigida, a Secretaria Muni-
cipal de Turismo aprovará o credenciamento;
3.2 No caso do credenciamento válido de diversas entidades, a seleção se 
dará por ordem de inscrição;
ITEM 04 – DAS ATRIBUIÇÕES:

4.1 A entidade cadastrada, será responsável na distribuição dos pontos de 
venda (alimentação e bebidas), devendo encaminhar com antecedência 
a SETUR os locais e também informar se haverá necessidade de pontos 
de água e energia elétrica, para que possa ser encaminhado solicitando 
providências aos órgãos competentes.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2016.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

__________

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO DO EDITAL N.º 002/2016

(Nome da empresa/interessado), localizada à .................., n.° ............, Bairro 
............., Município de ................., inscrita no CNPJ n.°  ....................................., 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ......................, (qualifica-
ção), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e inscrito(a)  
no CPF nº. ......................................, vem solicitar seu CREDENCIAMENTO, 
conforme disposto no item 2.2 do Edital de Credenciamento nº  002/2016.
Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento na exploração da 
praça de alimentação, que será instalada para realização do evento: “Desfile 
das Escolas de Samba na Avenida Armando de Salles Oliveira”, de acordo 
com as exigências e especificações constantes do Edital.

Para assinatura do Termo de Adesão respectivo, indicamos o(a) Sr(a):
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:
Documentação – RG:				    CPF:

Piracicaba,    de janeiro de 2016.

Assinatura do Responsável

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 115.856/2015

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em 
acidente de trânsito ocorrido com o veículo oficial prefixo M54, placa DKK 
7892, conforme Boletim de Ocorrência nº 5817/2015 – PM.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente procedimento, tendo em vista que a culpa pelo acidente 
não foi do servidor Sr. JORGE VAGNER PINTO DE OLIVEIRA e sim do 
condutor do veículo particular Sr. IVANILDO JOSÉ MARCELINO JUNIOR, 
que conduziu de forma negligente e imprudente seu veículo, ocasionando o 
sinistro em questão devendo, portanto, ressarcir os prejuízos ocasionados 
no veículo oficial.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 25 de Janeiro de 2.016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000248/2016	 LEONEL APARECIDO DA SILVA
	000249/2016	 ANTONIA MOREIRA DE SOUZA
	000250/2016	 ROBERVAL FERNANDES JARDIM
	000251/2016	 AGÊNCIA DAS BACIAS PCJ
	000252/2016	 RAISA SERDEIRA ROCHA
	000253/2016	 LUIZ CLAUDIO FRANCHI
	000254/2016	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	000255/2016	 ANTONIO DIRCEU MANDRO
	000256/2016	 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.

Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000028/2016	 000028/2016	 CÉLIA DE FÁTIMA OLIVEIRA: “Concluído”.
	004239/2015	 002599/2015	 SERGIO SABINO DA ISLVA: “Indeferido”.

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 118/2015 - PROCESSO N.º 2370/2015

Convocamos a empresa COSTA & COSTA – COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA E TRANSPORTE LTDA. - ME., inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 13.756.537/0001-28, na pessoa com poderes para representá-la em 
ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o Registro de 
Preços para prestação de serviços de borracharia para a frota do Semae.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 26 e 27 de janeiro de 2016, 
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua 
XV de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 003/2016 - PROCESSO N.º 2668/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cessão de uso de sistemas informatizados durante vigência contratual. 
Entrega dos envelopes até às 08h30min do dia 29/02/2016, no Setor de Protocolo. 
Abertura às 09 horas do dia 29/02/2016, na Sala de Licitações. 

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9623/9614 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 26 de janeiro de 2016.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae

HOMOLOGAÇÃO
Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água 
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para e avaliar 
possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Au-
tarquia, constituída através do Ato n.º 992, de 05 de dezembro de 2014 e Ato 
nº 1000 de 23 de dezembro de 2014, HOMOLOGA o processo n.º 2599/2015 
e ratifica a conclusão da Comissão por seus próprios fundamentos.
Dê-se ciência a interessada.
Em seguida, o processo pode ser arquivado, com as cautelas de praxe.
Publique-se para os devidos efeitos legais.
		

Piracicaba, 21 de janeiro de 2016

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO N.º 3713/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:
CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba.
CONVENIADA: Banco Citibank S/A.
CNPJ: 33.479.023/0001-80023/0001-80
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais doze (12) 
meses, referente a prestação de serviços de arrecadação de contas de con-
sumo de Água e utilização de Esgoto e demais documentos de arrecadação.  
Prazo final: 15 de fevereiro de 2017.
Assinatura: 19/01/2016.
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PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 04/2016 
(Aquisição de nobreak tipo online de dupla conversão com 6 KVA, em favor 
da empresa: Guilherme Augusto de Godoy ME, totalizando a importância 
de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).

Piracicaba, 27 de janeiro de 2016.

Matheus Antonio Erler
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DECRETO Nº: 1645, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
(Constitui Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, 
e dá outras providências).

	 CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
	 CONSIDERANDO o disposto no artigo 51, §s 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Federal 
Nº: 8.666/93, e suas alterações;

DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento 
de Licitações, composta pelos integrantes abaixo relacionados, para o fim 
específico de efetuar a abertura e o julgamento de licitações promovidas 
pela Prefeitura do Município de Saltinho:

MEMBROS EFETIVOS:
a) Marta Regina BarrichellO	  Presidente
b) Eleusa Aparecida Bonato de Moraes	 Secretária
c) Moisés Alex Scarel	 Membro
d) Cristiane Gisele Berno 	 Membro

SUPLENTES:
a) Gislaine Salvador Spada; e
b) Lucimara Eliane Berno Calegari.

Art. 2º - A abertura e o julgamento das licitações dar-se-ão de preferência 
em reuniões a serem realizadas nos períodos das 08:00 às 10:30 e das 
13:00 às 16:00 horas.
Parágrafo único - Havendo número elevado de licitações, ou se for de conveniência 
e interesse dos serviços, poderá a Comissão realizar reuniões em outros horários.

Art. 3º - Quando entender necessário, poderá a Comissão solicitar pareceres 
de profissionais ou setores que conheçam a matéria objeto das licitações.

Art. 4º - As reuniões normais da Comissão serão realizadas sempre com o 
número mínimo de 03 (três) membros da Comissão ora constituída.

Art. 5º - Os membros da Comissão não receberão remuneração a título de 
gratificação, ajuda de custo, ou qualquer outra, pelos serviços prestados no 
desempenho de suas funções.
Parágrafo único - Os serviços prestados pelos membros da presente Co-
missão serão considerados de relevância comunitária.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos revogam os Decretos nºs: 1574, de 05 de janeiro de 2015 e 1626, 
de 01 de outubro de 2015.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 12 de janeiro de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

       ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s), 
nos moldes do que abaixo se resumem:
CONTRATADO: BIQ BENEFÍCIOS LTDA.
OBJETO: administração, gerenciamento e fornecimento mensal de cartões 
eletrônicos, magnéticos ou similares (vale alimentação) aos servidores 
públicos municipais.                                                                                                      
DATA: 04 de janeiro de 2016.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
TAXA ADMINISTRATIVA DE DESCONTO: - 3,50% (três virgula cinquenta 
por cento negativo). 
VALOR MENSAL COM O DESCONTO DA TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 
59.830,00 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e trinta reais).
VALOR TOTAL COM O DESCONTO DA TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 
717.960,00 (setecentos e dezessete mil, novecentos e sessenta reais).
LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2015.
PROCESSO Nº: 1055/2015.
CONTRATO Nº: 001/2016.

Saltinho, 04 de janeiro de 2016.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

DECRETO Nº 1648, DE 20 DE JANEIRO DE 2016.
(Dá nova redação aos arts. 1º e 3º do Decreto n.º 1633/2015).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Os arts. 1º e 3º do Decreto n.º 1633, de 11 de novembro de 2015, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriações, 
por via amigável ou judicial, as áreas de terras adiante caracterizadas, con-
tidas nos imóveis das transcrições: 37.744, 45.877 e 46.090, do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Piracicaba, de propriedades dos compromissários 
compradores: JOSE BRIOSCHI, e sua mulher Maria Enedina Delabio Brios-
chi; ANTONIO BRIOSCHI e sua mulher Ilaides Tritto Brioschi e SANTINA 
PAROLINA BRIOSCHI, e dos proprietários titulares: ORIETA DA SILVA FILI-
PPINI; RENATO FILIPPINI; DENISE MARIA FILIPPINI; GERSON FILIPPINI 
e MONICA MARIA FILIPPINI, as quais assim se descrevem e caracterizam:

ÁREAS Á SEREM DESAPROPRIADAS PARA INTALAÇÕES DOS 
POÇOS 01 E 02

AREA 01 – DESAPROPRIAÇÃO
- Iniciando a descrição do perímetro no ponto MP1 com coordenadas 
em UTM de (E = 222602.29 m - S = 7471787.55 m), deste segue com 
caminhamento no sentido Horário até fechar o polígono no mesmo ponto 
MP1 (ponto inicial), confrontando com a área remanescente das Trans-
crições: 37.744, 45.877 e 46.090, do 2º CRI de Piracicaba, Propriedade 
dos COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES: JOSE BRIOSCHI, e sua 
mulher MARIA ENEDINA DELABIO BRIOSCHI; ANTONIO BRIOSCHI e 
sua mulher ILAIDES TRITTO BRIOSCHI e SANTINA PAROLINA BRIOS-
CHI, dos PROPRIETÁRIOS TITULARES: ORIETA DA SILVA FILIPPINI; 
RENATO FILIPPINI; DENISE MARIA FILIPPINI; GERSON FILIPPINI, 
MONICA MARIA FILIPPINI, com o seguinte caminhamento: de azimute 
e distância de MP1>2: 112°7’30” - 10.00metros; 2>3: 202°7’30” - 10,00; 
3>4: 292°7’30” - 10,00; 4>MP1: 22°7’30” - 10,00. Fechando assim o 
perímetro que abrange uma área de 100,00 m².

AREA 02- DESAPROPRIAÇÃO
- Iniciando a descrição do perímetro no ponto MP1 com coordenadas em UTM 
de (E 222666.64m; N 7471535.11m), deste segue com caminhamento no sentido 
Horário até fechar o polígono no mesmo ponto MP1 (ponto inicial), confrontando 
com a área remanescente das Transcrições: 37.744, 45.877 e 46.090, do 2º 
CRI de Piracicaba, Propriedade dos COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES: 
JOSE BRIOSCHI, e sua mulher MARIA ENEDINA DELABIO BRIOSCHI; 
ANTONIO BRIOSCHI e sua mulher ILAIDES TRITTO BRIOSCHI e SANTINA 
PAROLINA BRIOSCHI, dos PROPRIETÁRIOS TITULARES: ORIETA DA SILVA 
FILIPPINI; RENATO FILIPPINI; DENISE MARIA FILIPPINI; GERSON FILIPPI-
NI, MONICA MARIA FILIPPINI,  com o seguinte caminhamento: de azimute e 
distância de MP1>2: 169°9’22” - 216,54 metros; 2>3: 275°9’45” - 7,59 metros; 
3>4: 349°9’22” – 214,45 metros; 4>MP1: 79°9’22” - 10,00metros. Fechando 
assim o perímetro que abrange uma área de 100,00 m².

Parágrafo único – As área de terras descritas no caput deste artigo são 
necessárias para instalação de poços semi-artesianos, são as constantes 
das plantas inclusas, as quais passam a integrar o presente Decreto.

Art. 3º - Em se tratando de composição por via amigável para as indeniza-
ções devidas, o valor a ser pago para cada área expropriada, não poderá 
ser superior ao constante do laudo de avaliação.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 20 de janeiro de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no mural de avisos do Departamento Administrativo da Prefeitu-
ra do Município de Saltinho na data supra e no 

Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

LICENÇAS
Requerimento da renovação de licença de operação SABBADIN COMBUSTÍVEIS 
LTDA, torna público que requereu na CETESB a renovação de licença de operação 
para comercio varejista de combustíveis para veículos automotores. À avenida 
Juscelino kubischeck de oliveira, 821 vila rezende cep 13.414-000 Piracicaba Sp.
 

IPASP
Secretaria Geral

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 26/01/2016

Resolução nº 1.602, de 13 de janeiro de 2016
Onde se lê:      filha do ex-servidor   Sr. OLINDO VALVERDE 
Leia-se:           esposa do ex-servidor  Sr. OLINDO VALVERDE

Resolução nº 1604, de 22 de janeiro de 2016
Onde se lê:       filha do ex-servidor  Sr. JOÃO MAFFEIS NETO
Leia-se:            esposa do ex-servidor  Sr. JOÃO MAFFEIS NETO

Piracicaba, 26 de janeiro de 2016.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE JANEIRO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

“DEFERIDO” 

Benedito Aparecido Barbosa, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 12.218-5, onde exerce o cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, contando com o tempo de serviço prestado em empre-
sas particulares de: 6149 dias ou 16 (dezesseis) anos e 10 (dez) meses e 
09 (nove) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em 
que a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 8907/2016

Cristina Martins Lisboa, servidora desta Municipalidade, com registro funcio-
nal n.º 10.758-1, onde exerce o cargo de Cirurgiã Dentista, junto a Secretária 
Municipal de Saúde, contando com o tempo de serviço prestado na Prefeitura 
Municipal de Americana com contribuição recolhida em favor do INSS de: 
358 dias ou 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias. Protocolo n.º 2528/2016.

Eliana Conceição do Nascimento Nogueira, servidora desta Municipalidade, 
com registro funcional n.º 12.799-3, onde exerce o cargo de Professora de 
Educação Geral, junto a Secretária Municipal de Educação, contando com 
o tempo de serviço prestado em empresas particulares de: 2052 dias ou 
05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, incluindo tempo da 
Prefeitura Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em 
favor do INSS. Protocolo n.º 5505/2016.

Jose Donizete Todeschini, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 10.488-4, onde exerce o cargo de Guarda Civil CL 1, junto 
a Guarda Civil Municipal, contando com o tempo de serviço prestado em 
empresas particulares de: 4706 dias ou 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 26 
(vinte e seis) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em 
que a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 5945/2016.

Leila Maria Michelin, servidora desta Municipalidade, com registro funcional 
n.º 10.014-9, onde exerce o cargo de Psicólogo, junto a Secretária Municipal 
de Saúde, contando com o tempo de serviço prestado em empresas particu-
lares de: 3117 dias ou 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias, 
incluindo tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em que a contribuição 
foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 10361/2016

FORMAR
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IV) DOCUMENTAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL (NBC TG 2.2):
NOTA 04

A documentação contábil da entidade é composta por todos os documentos, 
livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escritu-
ração contábil. A entidade mantém em boa ordem a documentação contábil.

V) DIRETRIZES CONTÁBEIS:
NOTA 05

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, conforme demonstrado abaixo de acordo 
com sua composição;

1 – CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: 2015 2014
Caixa 26.843,35 26.819,20
Bancos C/Movimento 69.898,09 109.577,98
Aplicações Financeiras 41.604,73 54.603,37 2 – DUPLICATAS A 

RECEBER: Refere-se ao montante de R$ 369.806,63 a receber dos contra-
tantes de prestação de serviços para as praticas de aprendizagem, sendo 
estes, mantidos por Convênios assinados por ambas as partes interessadas.

3 – TRIBUTOS A RECUPERAR: 2015 2014
ISS a Recuperar 331,31 331,31
INSS a Recuperar 1.991,00 2.226,42
PER COMP a Realizar 2.140,38 2.545,69
Contribuições a Recuperar - 300,00

4 – CREDITOS A RECEBER: 2015 2014
Adiantamento de Fornecedores 3.585,44 -
Adiantamento de Férias 58.310,99 37.539,91
Depósito Judicial – FGTS 4.682,24 6.290,00

O valor referente a Deposito Judicial refere-se ao em andamento do Pro-
cesso Judicial nº. 900-22.2011.5.15.0012.

5 – DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE: Corresponde aos valores de:
Seguros contratados no exercício de 2014/2015, conforme dados abaixo:

APÓLICE VALOR VIGENCIA
118.68.20.196-7 R$ 798,38 11/07/2014 A 11/07/2015
6592 R$ 1.384,30 20/08/2014 A 20/08/2015
16334 R$ 1.865.58 10/09/2014 A 10/09/2015
01.0118.000088868 R$ 1.247,77 09/10/2014 A 09/10/2015
10523813 R$ 1.594,24 26/01/2015 A 26/07/2015
987099252 R$ 1.413,00 30/03/2015 A 30/03/2016
19100 R$ 1.425,05 01/04/2015 A 01/04/2016
118.68.20.196-7 R$  801,01 11/07/2015 A 11/07/2016
88868 R$ 1.103,60 09/10/2015 A 09/10/2016

2015 2014

13º Salário Antecipado     100,00 0,00

6 – INVESTIMENTO: 2015 2014
Títulos de Capitalização 15.004,15 19.757,94

Valor referente à capitalização a titulo de investimento para futuras despesas 
com o prédio do restaurante da entidade.

7 – IMOBILIZADO 2015 2014
Maquinas e Equipamentos 143.047,69 139.122,69
Móveis e Utensílios 234.881,46 223.334,46
Veículos 118.834,80 81.844,80
Instrumentos musicais 73.654,67 73.654,67
Equipamentos de Computação 320.442,90 315.343,20

O valor do ativo permanente se encontra registrado pelo seu valor de custo, visto 
que, não fora procedido correções nos balanços anteriores. As porcentagens das 
depreciações são realizadas em acordo à legislação vigente do Imposto de Renda.

8 – DUPLICATAS A PAGAR: O montante de R$ 27.692,59, corresponde ao 
valor a pagar aos prestadores de serviços e fornecedores de bens e materiais 
de uso e consumo.

9 – OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS: 2015 2014
Salários a Pagar 249.428,55 238.014,23
Rescisões a Pagar 52,04 -
13º Salário a Pagar 1.000,00 -
INSS a Pagar 29.526,61 28.932,17
FGTS a Pagar 17.102,71 9.829,58
PIS S/Folha de Pagamento 7.055,34 5.835,87
IRRF S/Folha a Pagar 9.370,34 6.233,49
Contribuição Assistencial 8.159,88 6.185,44
Contribuição Sindical 746,27 397,75

10 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: 2015 2014
INSS a Recolher S/Serviços 8.143,21 1.045,80
ISS a Recolher S/ Serviços 1.170,31 392,06
IRRF a Recolher S/ Serviços 589,60 60,11
PIS/COFINS/CSLL S/Serviços 1.883,44 -
IRRF S/Aluguel 3.041,35 457,94

11 – OUTRAS EXIGIBILIDADES: 2015 2014

Adiantamento de Clientes 4.228,20 4.683,82
Seguros a Pagar 275,91 3.156,78
Cheques a Pagar 40.190,02 22.731,30
Processo Divida Ativa – CLT - 45.620,73

O valor referente a Divida Ativa refere-se ao Processo nº 46259003375/2001-
90 - CLT.

NOTA 06

As receitas da entidade são reconhecidas através de serviços prestados, sub-
venções, e doações de pessoas físicas e jurídicas e de entidade pública, valores 
estes mantidos em conta corrente bancária em nome da entidade exclusivamente.
NOTA 07
As despesas da entidade são apuradas através de notas fiscais, recibos 
de autônomos (RPAs), todos de conformidade com a legislação vigente; 
sendo que os recursos foram aplicados em suas finalidades institucionais, de 
conformidade com seu estatuto social, demonstrados pelas suas despesas 
e investimentos patrimoniais.

V) APRESENTAÇÃO DAS GRATUIDADES
NOTA 08

ATIVIDADES FILANTRÓPICAS - GRATUIDADES CONCEDIDAS - ASSISTÊN-
CIA SOCIAL: As atividades desenvolvidas pela Entidade com o público assistido 
por ela são de natureza não onerosa, portando concede a gratuidade total. 
NOTA 09

ISENÇÃO DA IMUNIDADE DE RECOLHIMENTO DA COTA PATRONAL 
E COFINS: O valor relativo à isenção, como se devida fosse, gozada no 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2015 foi de:
COTA PATRONAL			   R$ 1.627.826,55
COFINS				    R$    190.615,02
Os valores acima citados são contabilizados em contas de compensação 
exclusivamente, seguindo a alíquota de 3% (Lucro Presumido).
NOTA 10

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA: Associação Formar de Assistência Social e 
Aprendizagem Profissional é imune à incidência de impostos por força do 
art. 150, Inciso VI, alínea”C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° 
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
NOTA 11

CARACTERÍSTICA DA IMUNIDADE: Associação Formar de Assistência 
Social e Aprendizagem Profissional é uma instituição social sem fins lucra-
tivos e econômicos, previsto no artigo 9º do CTN, e por isso imune, no qual 
usufrui das seguintes características: a Instituição é regida pela Constituição 
Federal; a imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda 
constitucional; não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 
não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo.
NOTA 12

DAS CERTIFICAÇÕES: A Associação Formar de Assistência Social e 
Aprendizagem Profissional mantem a validade de suas certificações perante 
as esferas Federal, Municipal e Estadual conforme segue:
-Titulo de Utilidade Pública Federal 
-Titulo de Utilidade Pública Estadual
-Titulo de Utilidade Pública Municipal 
-CMDCA - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Piracicaba  
- Certificado nº 033/2014 – Validade 
-CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - Certificado nº 09 
-COMCULT - Conselho Municipal de Cultura 
-CEBAS - Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social – MDS 

Piracicaba, 31 de dezembro de 2015.

EJETEC CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA
Eduardo José Rodrigues

Contador CRC: 1SP223269/O-5 CPF: 281.713.998-43

ASSOCIAÇÃO FORMAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E APRENDIZAGEM PROFISSIONAL

Paulo Sérgio Spolidóro 
Presidente em Exercício CPF: 539.812.948-15

__________

Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal da Associação Formar de 
Assistência Social e Aprendizagem Profissional, em cumprimento de suas 
obrigações legais estatutárias, procederam ao exame das Demonstrações 
Contábeis referente ao Exercício de 2015, após os exames julgados ne-
cessários, dão o parecer de aprovação dos mesmos.

Piracicaba, 31 de dezembro de 2015.

	 Orlando Guimaro Junior		  Osmair Sunes Nocete
	 CPF: 269.310.198-05		  CPF: 192.190.248-53
		
		  Clemente Nelson de Moura
		  CPF: 107.592.048-53

_________

NOTAS EXPLICATIVAS

I) CONTEXTO OPERACIONAL
NOTA 01

A Associação Formar de Assistência Social e Aprendizagem Profissional é 
uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, fundada em 21 
de abril de 1966, tem como seus objetivos:
	 I – promover assistência social, por meio da integração ao mundo do 
trabalho, para adolescentes e jovens da comunidade de Piracicaba em 
situação de vulnerabilidade social e dificuldade de acesso a bens e serviços, 
independentemente de contraprestação do usuário;
	 II – contribuir para o desenvolvimento cultural e pedagógico dos ado-
lescentes a partir dos 12 (doze) anos de idade, nos termos do art. 7º, 
XXXIII da CF, bem como técnico-profissional dos adolescentes aprendizes 
maiores de 14 (quatorze) anos e jovens aprendizes menores de 24 (vinte e 
quatro) anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097/2000 e do Decreto nº 
5.598/2005, inscritos nos programas da Associação, viabilizando a promoção 
do protagonismo, a participação cidadã, a mediação do acesso ao mundo do 
trabalho e a mobilização social para a construção de estratégias coletivas;
	 III – envidar esforços para a garantia da acessibilidade e tecnologias 
assistidas para a pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, de 
acordo com sua capacidade laboral, sendo-lhe assegurada assistência e 
acompanhamentos especiais, conforme com a demanda por vagas;
	 IV – contribuir com a formação político-cidadã, desenvolvendo e/ou 
resgatando e/ou fortalecendo o protagonismo por meio da reflexão crítica 
permanente como condição de crescimento pessoal e construção da 
autonomia para o convívio social, embasada nos princípios da ética, da 
dignidade e da liberdade;
	 V – apoiar a criação e manutenção de bases de dados nas áreas de 
assistência social, educacional e profissionalizante;
	 VI – promover, com foco no fortalecimento de vínculos familiares, palestras, 
seminários, simpósios ou atividades de integração social sobre o mundo do tra-
balho ou sobre qualquer outro tema que contribua com a melhoria na qualidade 
de vida da população atendida, sobretudo no que diz respeito à prevenção de 
doenças, à sexualidade, ao uso de drogas e ao convívio familiar.

II) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
NOTA 02

Na elaboração das demonstrações financeiras de 2015, a entidade adotou a 
Lei nº 6.404/76 alterada pela Lei nº 11.638/2007 e Lei nº 11.941/09 em aspectos 
relativos à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras. As demons-
trações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, características qualitativas da informação contábil, Resolução 
nº 1.374/11 (NBC TG ), que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração 
e Apresentação das Demonstrações Contábeis, Resolução nº 1.376/11 (NBC 
TG 26), que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Delibera-
ções da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e outras Normas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e aplicáveis às Entidades sem 
Fins Lucrativos, e especialmente a Resolução nº 1.409 de 2012 que aprovou 
a NBC ITG 2002 (R1), e revoga as Resoluções CFC nºs. 837, 838, 852, 877, 
926 e 966, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, 
de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 
demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em 
nota explicativa das entidades sem finalidade lucros.

III) FORMALIDADES DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL (NBC ITG 2000):
NOTA 03

A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e 
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis 
contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respec-
tivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As 
demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por 
disposições legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da Entidade, 
e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.
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